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Dé-se nova redagio ao art. 2° da Medida Proviséria em epigrafe:

Art. 2° O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de
incentivo & produgio e a aquisicdo de novas unidades habitacionais e
lotes pelas familias com renda de até dez salérios minimos.

JUSTIFICACAO

Embora a MP aborde em varios outros artigos temas relativos ao
parcelamento do solo, ha que se esclarecer que o PMCMV devera contemplar
também a produgio e comercializagio de terrenos, matéria-prima para a
habitagao.
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